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I- INTRODUÇÃO E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.º 54/2008, de 4 de 
Setembro, é uma entidade administrativa independente, que funciona junto do Tribunal 
de Contas, e desenvolve uma atividade de âmbito nacional no domínio da prevenção da 
corrupção e Infrações conexas. 

No âmbito da sua atividade, o CPC aprovou uma Recomendação, em 1 de Julho de 2009, 
publicada no Diário da Republica, II Série nº. 140, de 22 de Julho, impondo às entidades 
gestoras de dinheiros públicos, valores ou património publico a elaboração de um plano 
de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, o qual deve ser remetido ao 
mencionado Conselho, bem como aos órgãos de tutela e controlo. 

 Na sequência da Recomendação proferida por aquele Conselho, compete à Câmara 
Municipal de Vendas Novas elaborar o Plano de Gestão de Riscos e Corrupção e Infrações 
Conexas, para ser aplicado a partir do ano de 2015. 

O plano é constituído, nomeadamente, pelos seguintes elementos: 

1. Identificação, relativamente a cada área, dos riscos de corrupção e infrações 
conexas; 

2. Com base na identificação dos riscos, identificação das medidas adotadas que 

previnam a sua ocorrência (por exemplo, mecanismos de controlo interno, 

segregação de funções, definição prévia de critérios gerais e abstratos, 

designadamente na concessão de benefícios públicos e no recurso a especialistas 

externos, nomeação de júris diferenciados para cada concurso, programação de 

ações de formação adequada, etc.); 

3. Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano, sob 

a direção do órgão dirigente máximo; 

4. Elaboração anual de um relatório sobre a execução do plano. 

O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Vendas 
Novas, foi aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária realizada em 15 
Outubro de 2014. 

Aquando da elaboração e aprovação do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas do Município de Vendas Novas, encontrava-se em vigor no Município, 
o Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vendas Novas, 
aprovado na Assembleia Municipal, em 29 de Novembro de 2010, que integrou o 
mencionado plano como Anexo I, bem como a Estrutura e Organização dos Serviços 
Municipais, que integrou o plano como Anexo II. 

No entanto, a 3 de setembro de 2015, a Assembleia Municipal, por proposta da Câmara 
Municipal face à necessidade de proceder a alguns ajustes na sua estrutura orgânica, 
aprovou a seguinte alteração: 
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a) Modelo de estrutura orgânica – Estrutura Hierarquizada; 

b) Número máximo de unidades orgânicas flexíveis – 4, sendo uma a prover com um 
cargo de direção intermédia de 3.º grau; 

c) Número máximo total de subunidades orgânicas – 8; 

d) Número máximo de equipas multidisciplinares – Não criar equipas 
multidisciplinares; 

e) Número máximo de equipas de projeto – 2; 

Tendo, entretanto a 1 de janeiro de 2016, entrado em vigor, a nova Estrutura Orgânica 
do Município e o respetivo Regulamento, a qual, dentro dos parâmeros definidos pela 
Assembleia Municipal, passou a ser constituída por quatro unidades orgânicas flexíveis, 
designadamente: 

 Divisão Administrativa e Financeira (DAF); 

 Divisão de Obras, Planeamento e Ambiente (DOPA); 

 Divisão de Educação, Desporto, Cultura e Desenvolvimento Social (DEDCDS); 

 Unidade de Unidade de Atração e Desenvolvimento Económico (UADE), a 
prover com um cargo de direção intermédia de 3.º grau; 

 

Posteriormente, volvidos 3 anos, verificou-se a necessidade de se efetuar um 
reajustamento na estrutura, nomeadamente criando mais uma unidade orgânica flexível, 
com o intuito de melhorar a operacionalidade, eficácia e eficiência dos serviços 
municipais, assim a Assembleia Municipal de Vendas Novas, na sua sessão de 25 de 
fevereiro de 2019, aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, o modelo de estrutura 
orgânica hierarquizada do Município de Vendas Novas, baseado em unidades orgânicas 
flexíveis, definindo os seguintes limites máximos de unidades a criar: 5 (cinco) unidades 
orgânicas flexíveis, sendo uma a prover com um cargo de direção intermédia de 3.º grau, 
8 (oito) subunidades orgânicas e 2 (duas) equipas de projeto; 

Na sequência da referenciada deliberação da Assembleia Municipal, a Câmara Municipal 
de Vendas Novas, na sua reunião de 13 de junho de 2019, aprovou assim: 

1- A criação de cinco unidades orgânicas flexíveis, dirigidas por cargos intermédios de 
2º grau, com exceção de uma que deverá ser dirigida por um cargo de 3.º grau: 
 Divisão Administrativa e Financeira (DAF); 

 Divisão Operacional (DOP); 

 Divisão de Ambiente e Planeamento (DAP); 

 Divisão de Investimento no Desenvolvimento Humano (DIDH); 

 Unidade de Atração e Apoio ao Desenvolvimento Económico (UADE), dirigida 
por um cargo de 3.º grau. 

2- A criação de três gabinetes municipais autónomos (o Gabinete de Apoio à 
Presidência e Vereação (GAP), o Gabinete de Apoio Jurídico e Auditoria Interna 
(GAJ) e o Gabinete de Informação e Comunicação (GIC)), o Serviço Municipal de 
Proteção Civil, Segurança e Florestas (GMPC) e o Conselho Coordenador que 
constituem unidades não equiparadas a estruturas orgânicas mas que prestam 
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apoio direto ao executivo municipal e que podem ser ou não enquadradas por 
legislação específica. 

3- O Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vendas 
Novas que reúne a súmula dos atos tendentes à operacionalização da estrutura 
dos serviços; 

Tendo assim, a nova Estrutura Orgânica e o Regulamento da Estrutura e Organização dos 
Serviços do Município de Vendas Novas, entrado em vigor a 1 de agosto de 2019, 
vigorando até à presente data, fazendo parte integrante como anexo I, e II, do Plano de 
Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município. 

Com a entrada em vigor do Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do 
Município de Vendas Novas, e com as mencionadas alterações, torna-se necessário e 
fundamental, adequar e refletir as mesmas no Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas do Município, procedendo-se desta forma à primeira revisão do plano, 
para a introdução das mesmas. 

Entendemos que a gestão do risco é uma atividade que assume um carácter transversal, 
constituindo uma das grandes preocupações dos diversos Estados e das organizações de 
âmbito global, regional e local, que tem como objetivo salvaguardar aspetos 
indispensáveis na tomada de decisões, e que estas se revelem conformes com a 
legislação vigente, com os procedimentos em vigor e com as obrigações contratuais a 
que as instituições estão vinculadas. 

Revela-se um requisito essencial ao funcionamento das organizações e dos Estados de 
Direito Democrático, sendo fundamental nas relações que se estabelecem entre os 
cidadãos e a Administração, no desenvolvimento das economias e no normal 
funcionamento das instituições. 

A gestão do risco é um processo de análise metódica dos riscos inerentes às atividades 
de prossecução das atribuições e competências das instituições, tendo por objetivo a 
defesa e proteção de cada interveniente nos diversos processos, salvaguardando-se, 
assim, o interesse coletivo. É uma atividade que envolve a gestão, stricto sensu, a 
identificação de riscos imanentes a qualquer atividade, a sua análise metódica, e, por fim, 
a proposta de medidas que possam obstaculizar eventuais comportamentos desviantes. 

O elemento essencial é, pois, a ideia de risco, ou seja, a possibilidade eventual de 
determinado evento poder ocorrer, gerando um resultado irregular. A probabilidade de 
acontecer uma situação adversa, um problema ou um dano, e o nível da importância que 
esses acontecimentos têm nos resultados de determinada atividade, determina o grau de 
risco. 

Um elemento essencial para a determinação daquela probabilidade é a caracterização dos 
serviços, que deve integrar os critérios de avaliação da ocorrência de determinado risco. 

A gestão do risco é uma responsabilidade de todos os trabalhadores, quer dos membros 
dos órgãos, quer do pessoal com funções dirigentes, quer dos restantes funcionários. É 
também certo que os riscos podem ser graduados em função da probabilidade da sua 
ocorrência e da gravidade das suas consequências, devendo estabelecer-se, para cada 
tipo de risco, a respetiva quantificação. 

Os fatores que levam a que uma atividade tenha um maior um menor risco são vários. 
No entanto, os mais importantes são inegavelmente: 

 A competência da gestão, uma vez que uma menor competência da atividade 
gestionária envolve, necessariamente, um maior risco; 



 

5 
 

 A idoneidade dos gestores e decisores, com um comprometimento ético e um 
comportamento rigoroso, que levará a um menor risco; 

 A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia. Quanto menor a 
eficácia, maior o risco. 

O controlo interno é uma componente essencial da gestão do risco, funcionando como 
salvaguarda da retidão da tomada de decisões, uma vez que previne e deteta situações 
anormais. 

 Os serviços públicos são estruturas em que também se verificam riscos de gestão, de 
todo o tipo, e particularmente riscos de corrupção e infrações conexas. Como sabemos, a 
corrupção constitui-se como um obstáculo fundamental ao normal funcionamento das 
instituições. 

A aceção mais corrente da palavra corrupção reporta-se à apropriação ilegítima da coisa 
pública, entendendo-se como o uso ilegal dos poderes da Administração Pública ou de 
organismos equiparados, com o objetivo de serem obtidas vantagens. 

A corrupção pode apresentar-se nas mais diversas formas, desde a pequena corrupção 
até à grande corrupção nos mais altos níveis do Estado e das Organizações 
Internacionais. Ao nível das suas consequências – sempre extremamente negativas -, 
produzem efeitos essencialmente na qualidade da democracia e do desenvolvimento 
económico e social. 

No que respeita à Administração Pública em geral e muito particularmente à 
Administração Autárquica, uma das tendências mais fortes da vida das últimas décadas é, 
sem dúvida, a “abertura” desta à participação dos cidadãos, o que passa, 
designadamente, pela necessidade de garantir de forma efetiva o direito à informação 
dos administrados. 

Com efeito, exige-se hoje não só que a Administração procure a realização dos interesses 
públicos, tomando as decisões mais adequadas e eficientes para a realização harmónica 
dos interesses envolvidos, mas que o faça de forma clara, transparente, para que tais 
decisões possam ser sindicáveis pelos cidadãos. 

A Constituição da República Portuguesa garante, no artigo 268.º, o direito que assiste a 
todos os cidadãos de “serem informados pela Administração, sempre que o requeiram, 
sobre o andamento dos processos em que sejam diretamente interessados, bem como o 
de conhecer as resoluções definitivas que sobre eles forem tomadas” e ainda “o direito de 
acesso aos arquivos e registos administrativos, sem prejuízo do disposto na lei em 
matérias relativas à segurança interna e externa, à investigação criminal e à intimidade 
das pessoas.” 

A regra é, pois, a liberdade de acesso aos arquivos administrativos, sendo os registos um 
património de todos que, por isso mesmo, devem estar abertos à comunidade. A matéria 
do acesso aos documentos administrativos e à informação é, de facto, um desígnio de 
cidadania e simultaneamente um instrumento de modernização dos serviços públicos. 

Sempre que se discutem os principais problemas da Administração Pública 
contemporânea, a transparência na tomada das decisões é um dos assuntos de maior 
destaque e relevância. 

O escrutínio eleitoral é obviamente indispensável - deve mesmo ser espelho da nossa 
vivência democrática - mas importa também que, permanentemente, os cidadãos se 
interessem pela vida pública, acompanhem e colaborem com a Administração Pública nas 
suas iniciativas, participem nas instâncias próprias, expressem os seus objetivos, 
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intervenham na tomada das grandes opções políticas que irão, afinal, influenciar o seu 
destino coletivo e acedam, de forma livre, aos arquivos administrativos. 

A disponibilização da informação e o princípio do arquivo aberto constituem-se, assim, 
como uma das formas mais fundamentais de controlo da administração por parte dos 
administrados, uma vez que por tal via existe a possibilidade de todas as medidas serem 
analisadas e sindicadas. 

Importa aqui sublinhar que o Município de Vendas Novas, entende este plano como um 
mecanismo de proteção dos cidadãos mas, igualmente, como um mecanismo de proteção 
dos seus agentes (eleitos e funcionários). Ao identificar riscos e definir medidas para a 
sua minimização ou eliminação, o município está a contribuir para uma cultura de 
exigência de transparência e igualdade de tratamento, tanto do lado dos munícipes como 
pela parte dos funcionários. 

Assim, e considerando que a gestão de risco é um processo contínuo e em constante 
desenvolvimento, constituindo um requisito essencial ao funcionamento do Município de 
Vendas Novas, sendo fundamental nas relações que se estabelecem entre esta Edilidade 
e os munícipes, torna-se necessário, pelos motivos expostos, proceder a uma revisão do 
Plano de Gestão de Riscos e Infrações Conexas, do Município de Vendas Novas. 

 

Tendo em atenção as considerações antecedentes, a CÂMARA MUNICIPAL DE VENDAS 
NOVAS, consciente de que a corrupção e os riscos conexos são um sério obstáculo ao 
normal funcionamento das instituições;  

 Violando claramente os princípios gerais consagrados no Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente os princípios da justiça e o da boa-fé, este ultimo 
impõe desde logo que a conduta administrativa se funde em valores básicos do 
ordenamento jurídico determinando, nomeadamente, à Administração o dever 
jurídico-funcional de adotar comportamentos consequentes e não contraditórios, 
definidos em função dos objetivos a alcançar em cada atuação. 

 Revelando-se como uma ameaça à democracia; 

 Prejudicando a seriedade das relações entre a Administração Pública e os 
cidadãos; 

 Obstando ao desejável desenvolvimento das economias e ao normal 
funcionamento dos mercados. 
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Apresenta a primeira revisão ao seu PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

GESTÃO INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS, de 

acordo com a seguinte estrutura: 

I. INTRODUÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 

II. COMPROMISSO ÉTICO. 

III. ORGANOGRAMA E IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSAVEIS com a Introdução 

da Nova Estrutura e Organização dos Serviços Municipais 

IV. IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS E ATIVIDADES, DOS RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

INFRACÇÕES CONEXAS, DA QUALIFICAÇÃO DA FREQUÊNCIA DOS RISCOS, 

DAS MEDIDAS E DOS RESPONSAVEIS.  

V. CONTROLO E MONITORIZAÇÃO DO PLANO. 

VI.GLOSSARIO DE SITUAÇÕES DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
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II. COMPROMISSO ÉTICO 
 

Para além das normas legais aplicáveis, as relações que se estabelecem entre os 
membros dos órgãos, os trabalhadores e demais colaboradores do Município, bem como 
no seu contacto com as populações, assentam, nomeadamente, num conjunto de 
princípios e valores, cujo conteúdo está, em parte, já vertido na Carta Ética da 
Administração Pública, a saber: 

a) Integridade, procurando as melhores soluções para o interesse público que se 
pretende atingir; 

b) Comportamento profissional; 

c) Consideração ética nas ações; 

d) Responsabilidade social; 

e) Não exercício de atividades externas que possam interferir com o desempenho das 
suas funções no Município ou criar situações de conflitos de interesses; 

f) Promoção, em tempo útil, do debate necessário à tomada de decisões; 

g) Respeito absoluto pelo quadro legal vigente e cumprimento das orientações internas 
e das disposições regulamentares; 

h) Manutenção da mais estrita isenção e objetividade;  

i) Transparência na tomada de decisões e na difusão da informação; 

j) Publicitação das deliberações municipais e das decisões dos membros dos órgãos; 

k) Igualdade no tratamento e não discriminação; 

l) Declaração de qualquer presente ou benefício que possam influenciar a 
imparcialidade com que exercem as suas funções. 
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III- ORGANOGRAMA E IDENTIFICAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS 

1. Organograma 

O Município de Vendas Novas tem como missão gerir e potenciar de forma sustentável os 
recursos disponíveis, promovendo o desenvolvimento do território e das suas gentes, 
preservando valores e tradições, impulsionando aspirações e necessidades dos munícipes, 
prestando um serviço público mais eficaz e eficiente, simplificando procedimentos e 
aproximando os munícipes dos centros de decisão, sempre com a perspetiva de melhorar 
a qualidade de vida das populações num justo equilíbrio dos fatores económicos, 
ambientais e de coesão social.  

 As suas atribuições encontram-se definidas na Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, e 
incidem sobre os seguintes domínios: equipamento rural e urbano, energia, transportes e 
comunicações, educação, património, cultura e ciência, tempos livres e desporto, saúde, 
ação social, habitação, proteção civil, ambiente e saneamento básico, defesa do 
consumidor, promoção do desenvolvimento, ordenamento do território e urbanismo, 
Policia Municipal, Cooperação externa. 

Atualmente, o Município de Vendas Novas tem a estrutura orgânica que consta do 
Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vendas Novas, 
publicada no Diário da República, no aviso n.º 142/2019, 2.ª série, de 26 de julho de 
2018, Regulamento nº 595/2019, conforme anexo constante do presente Plano. Anexo I 

O Organograma da estrutura e organização dos serviços segue como Anexo II 

 
2- Identificação dos responsáveis 
 
 
Presidente da Câmara Municipal de Vendas Novas  
-Luís Carlos Piteira Dias 
 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vendas Novas 
- Elsa Cristina Neto dos Santos Caeiro 
    
 Vereadores em regime de permanência 

 
 Vereadora –Ana Carla Arranja Martins Barros 

 
 Vereador- Bruno Alexandre Gomes 

 
 Gabinete de apoio à Presidência e Vereação (GAP) - Secretária- Cátia Sousa Silva 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil, Segurança e Florestas (SMPCSF) –Andreia 
Dinis 
 
 Gabinete de Apoio Jurídico e Auditoria Interna (GAJ) - Anabela Vagarinho 
 
Gabinete de Informação e Comunicação (GIC) - Zita Brites 
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Divisão Administrativa e Financeira (DAF) - Helder Fernandes 

 Secção de Administração Geral (SAG) 
 Secção de Aprovisionamento- (SA)  
 Secção Financeira (SF)  
 Secção de Recursos Humanos (SRH) 

 
Divisão de Ambiente e Planeamento (DAP) – (Sem cargo de direção ocupado) 

 Balcão Único de Atendimento (BU) - Rui Palminha 
 Serviço de Gestão Territorial (SGT) 
 Serviço de Ambiente (SA 
 Serviço de Veterinária e Saúde Publica (SVSP) 
 Serviço de Cemitérios (SC)-  
                                             

 
Divisão Operacional (DOP) – Nuno Lopes 

 Sector de Espaços Verdes e Limpeza Urbana (SEVLU)  
 Sector de Obras Municipais (SOM)  
 Sector de Logística Municipal (SLM)  

 
Divisão de Investimento no Desenvolvimento Humano (DIDH) 

 Serviço de Desporto (SD) – Nuno Branco 
 Serviço de Cultura e Juventude (SCJ) – Rui Dias 
 Serviço de Educação (SE) – Helena Ferreira 
 Serviço de Desenvolvimento Social (SDS) - Cristina Frade 

 
Unidade de Atração e Apoio ao Desenvolvimento Económico (UADE) - Cesar 
Florindo 
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IV. Identificação das áreas e atividades, dos riscos de 
corrupção e infrações conexas, da qualificação da 
frequência dos riscos, das medidas e dos responsáveis 

Tendo em conta que o Município de Vendas Novas, enquanto Autarquia Local, visa a 
prossecução de interesses próprios das populações respetivas (vide artigos 235.ºe 236.º, 
n.º 1 da Constituição da República Portuguesa) e considerando as suas atribuições e 
competências, foram identificadas como suscetíveis de geração de riscos de corrupção e 
infrações conexas as seguintes áreas: 

1. Contratação Pública; 

2. Concessão de benefícios Públicos (Ex: subsídios e apoios sociais) 

3. Urbanismo e Edificação; 

4. Recursos Humanos; 

5. Gestão Financeira; 

Apesar do Município considerar estas as 5 principais áreas de risco, podem ser acrescidas 
outras em tempo oportuno e sempre que se constate a sua necessidade.   

Em anexo, apresenta-se um quadro com os principais riscos potenciais de ocorrência de 
situações de corrupção ou infrações conexas, identificados para cada área, bem como a 
respetiva unidade/subunidade orgânica e serviço, a frequência dos riscos – em função do 
grau de probabilidade de ocorrência em caso de inexistência de medidas de prevenção – 
bem como as medidas que se pretendem adotar para prevenir a sua ocorrência e mitigar 
o seu impacto. 

 As medidas específicas constam dos quadros anexos e que não são mais do que aquelas 
que foram propostas por cada um dos responsáveis identificados em cada Unidade 
orgânica ou sub unidade orgânica, face à possibilidade de verificação dos riscos por eles 
assumidos. As medidas de âmbito geral serão apresentadas de seguida no ponto V. 

Assim, no que respeita às medidas genéricas e transversais a todos os colaboradores e 
serviços, constata-se a necessidade de dotar os agentes intervenientes de competências 
acrescidas quanto ao conhecimento da temática da prevenção da corrupção e riscos 
conexos.  

Os Quadros com a identificação das áreas e atividades, dos riscos de corrupção e 
infrações conexas, da qualificação da frequência dos riscos, das medidas e dos 
responsáveis, seguem como ANEXO III 
 
 
 
 
  
 



 

 

 

 
 
 

V. Controlo e Monitorização do Plano 

Após a implementação do Plano, a Câmara Municipal deve proceder a um rigoroso 

controlo de validação, no sentido de verificar a conformidade factual entre as normas do 

Plano e a aplicação das mesmas. 

a) Para tal, deverão ser promovidas, ações de divulgação/esclarecimento sobre o 

(PGRCIC) Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas;  

• Informar todos os colaboradores, da disponibilização do Plano na página eletrónica do 

Município, chamando a atenção para a Carta Ética da Administração Pública, que o 

integra como anexo IV; 

• A promoção de ações formativas, de curta duração, sobre o PGRCIC e documentos 

conexos. Estas ações de sensibilização terão ainda como objeto os princípios gerais que 

regem a atividade administrativa (e dos agentes da administração), como a legalidade, 

a prossecução do interesse público, a igualdade e imparcialidade, bem como os 

impedimentos dos titulares de órgãos e agentes. 

• A criação de uma área na página da internet da Câmara Municipal sobre a matéria da 

prevenção da corrupção e riscos conexos, em que são divulgados o Plano, a principal 

legislação e outros documentos sobre este tema, ações previstas e efetuadas, os 

relatórios produzidos. 

• Os documentos a constar especificamente deverão ser os seguintes: a Constituição da 

Republica Portuguesa, o Código do Procedimento Administrativo – com destaque para 

os principais artigos com relevo para a matéria da corrupção e infrações conexas – o 

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, o Regime Jurídico 

da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e demais Entidades Públicas. 

b) Em articulação com o Compromisso Ético adotados pela Câmara Municipal de Vendas 

Novas, foi adotada uma Declaração de compromisso relativa a incompatibilidades, 

impedimentos e escusa, a implementar de modo geral, acautelando os diversos 

processos relacionados com identificação de necessidades, contratação pública, 

concessão de subsídios e apoios, licenciamentos e júris de concursos. A Declaração será 

preenchida anualmente por todos os funcionários que participem naqueles processos, 

devendo ser enviada para a Divisão de Recursos Humanos, com conhecimento ao 

respetivo superior hierárquico. 



 

 

 

 

c) Acompanhamento do Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Vendas Novas, tendo em vista eventuais ajustes. 

d) O sucesso deste plano depende do seu grau de acolhimento, execução e celeridade 

da implementação, tornando-se importante definir responsáveis, quer pela aplicação 

das diferentes medidas supra identificadas, quer pela sua gestão, decorrente do 

acompanhamento do desenvolvimento e implementação das mesmas, nesse sentido 

deverá o Grupo de Trabalho Interno constituído, continuar a desenvolver a sua função, 

no sentido de determinar e indicar metas a cumprir e respetivos prazos, cujo 

compromisso deve ser assumido por todos os responsáveis. 

Para os devidos efeitos legais, deverá ser dado conhecimento deste Plano ao Conselho 

de Prevenção da Corrupção, ao Tribunal de Contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

VI. GLOSSÁRIO DE SITUAÇÕES DE CORRUPÇÃO E 

INFRACÇÕES CONEXAS 

 Como se pode Manifestar a Corrupção: 

Comum a todas as previsões legais está o princípio de que não devem existir quaisquer 

vantagens indevidas, ou mesmo a mera promessa destas, para o assumir de um 

determinado comportamento, seja ele ilícito, ou lícito, ou através de uma ação ou 

omissão. 

Qualquer das situações a seguir transcritas, configura uma situação de corrupção: 

1. O trabalhador com contrato de trabalho em funções publicas, que solicite ou aceite, 

por si ou por interposta pessoa, vantagem patrimonial ou promessa de vantagem 

patrimonial, ou não patrimonial, para si ou para terceiro, para a pratica de um qualquer 

ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, pratica o crime de corrupção 

passiva para ato ilícito. 

2. O trabalhador com contrato de trabalho em funções publicas, que solicite ou aceite, 

por si ou por interposta pessoa, vantagem patrimonial ou promessa de vantagem 

patrimonial, ou não patrimonial, para si ou para terceiro, para a pratica de um qualquer 

ato ou omissão não contrários aos deveres do cargo, pratica o crime de corrupção 

passiva para ato lícito. 

3. Qualquer pessoa que por si ou por interposta pessoa, der ou prometer a trabalhador, 

com contrato trabalho em funções públicas, ou a terceiro com conhecimento daquele, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial que a este não seja devida, quer seja para a 

prática de um ato licito ou ilícito, pratica o crime de corrupção ativa. 

4- Quem por si ou por interposta pessoa, der ou prometer a trabalhador, com contrato 

trabalho em funções publicas ou a titular de cargo politico, nacional ou no estrangeiro, 

ou a terceiro com conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 

para obter ou conservar um negocio, um contrato ou outra vantagem indevida no 

comercio internacional, pratica o crime de corrupção com o prejuízo do comercio 

internacional. 



 

 

 

 

 

 Como se podem Manifestar as Infrações Conexas: 

Muito próximo da corrupção existem outros crimes igualmente prejudiciais ao bom 

funcionamento das instituições e dos mercados. São eles o suborno, o peculato, o 

abuso de poder, a concussão, o tráfico de influências, a participação económica em 

negócio. 

Comum a todos estes crimes é obtenção de uma vantagem (recompensação) não 

devida. 

1. Abuso de Poder – Comportamento do trabalhador com contrato trabalho em 

funções públicas, ou titular de cargo politico que abusar de poderes ou violar deveres 

inerentes às suas funções, com intenção de obter para si ou terceira pessoa benefício 

ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa. 

2. Peculato – Conduta do trabalhador com contrato trabalho em funções públicas, ou 

titular de cargo politico, que ilegitimamente se apropriar em proveito próprio ou de 

outra pessoa de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha 

sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. 

3. Participação Económica em Negocio - Comportamento do trabalhador com 

contrato trabalho em funções publicas, ou titular de cargo politico que, com intenção 

obter para si ou terceiro participação económica ilícita, lesar em negocio jurídico os 

interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre em razão da sua função, 

administrar, fiscalizar, defender ou realizar. 

4. Concussão - Conduta do trabalhador com contrato trabalho em funções publicas, ou 

titular de cargo politico, que no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas 

decorrentes por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 

receber para si, para o estado ou para terceiro, mediante indução em erro, ou mediante 

aproveitamento de erro da vitima, vantagem patrimonial que não lhe seja devida, ou 

seja superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou 

coima. 



 

 

 

5. Tráfico de Influencia - Comportamento de quem por si ou interposta pessoa, com 

o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar para si ou para terceira pessoa 

vantagem  

 

patrimonial ou a sua promessa, para abusar da sua influência real ou suposta, junto de 

qualquer entidade pública. 

6. Suborno - Pratica de um ato de suborno quem convencer ou tentar convencer uma 

pessoa através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a 

prestar falso depoimento ou declaração em processo judicial, ou a prestar falso 

testemunho, perícia, interpretação ou tradução sem que estes venham a ser cometidos. 

Face ao exposto no plano e para que se promova a existência de situações de maior 

transparência, os serviços da Câmara Municipal e os trabalhadores devem adotar 

medidas e comportamentos importantes tais como: 

Os serviços municipais, devem, através das chefias e responsáveis de serviços,  

a) Melhorar os sistemas controlo interno; 

b) Promover entre os trabalhadores uma cultura de responsabilidade e observação 

estrita de regras éticas e deontológicas; 

c) Assegurar que os seus trabalhadores estão conscientes das suas obrigações, 

nomeadamente no que se refere à obrigatoriedade de denúncia de situações de 

corrupção; 

d) Promover uma cultura de legalidade clareza e transparência nos procedimentos, 

nomeadamente no que se refere à admissão de trabalhadores; 

e) Promover o acesso público e tempestivo à informação correta e completa;  

Os Trabalhadores da Câmara Municipal devem, 

a) Atuar respeitando as regras deontológicas inerentes às suas funções; 

b) Agir sempre com isenção e em conformidade com a Lei; 

c) Atuar de forma a reforçar a confiança dos cidadãos na integridade, imparcialidade e 

eficácia dos poderes públicos, 



 

 

 

Os Trabalhadores da Câmara Municipal não devem, 

1. Usar da sua posição e os recursos públicos em seu benefício; 

 

 

2. Tirar partido da sua posição para servir interesses individuais, evitando que os seus 

interesses privados, colidam com as funções públicas; 

3. Solicitar ou aceitar qualquer vantagem não devida, para si ou para terceiro, com 

contrapartida do exercício das suas funções. 
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ANEXO I 

           Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vendas 

Novas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

















































































 

 

 

ANEXO II 

Estrutura Orgânica com Unidade Orgânicas Flexíveis, Subunidades Orgânicas e 

Gabinetes Municipais do Município de Vendas Novas. Organograma. 



Organograma 

Câmara 
Municipal 

Conselho 
Coordenador 

Gabinete de Apoio à 
Presidência e 

Vereação 

Gabinete de 
Informação e 
Comunicação 

Gabinete de Apoio 
Jurídico e Auditoria 

Interna 

Serviço Municipal de 
Proteção Civil, 

Segurança e Florestas 

Divisão 
Administrativa e 

Financeira 

Divisão Operacional 
Divisão de Ambiente e 

Planeamento 

Divisão de Investimento 
no Desenvolvimento 

Humano 

Unidade de Atração e 
Apoio ao Desenvolvimento 

Económico 

Secção de 
Administração Geral 

Secção Financeira 

Secção de 
Aprovisionamento 

Secção de  
Recursos Humanos 

Balcão Único de 
Atendimento 



 

 

 

ANEXO III 

Os Quadros com a identificação das áreas e atividades, dos riscos de corrupção e 

infrações conexas, da qualificação da frequência dos riscos, das medidas e dos 

responsáveis 
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1) PLANEAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Tratamento deficiente das estimativas de
custos

Média Baixa Montagem de base de dados com informação relevante sobre
aquisições anteriores; 

DAF

Indefinição das responsabilidades de
cada um dos intervenientes no processo,
nas diversas fases;

Média Média
Definição prévia das responsabilidades de cada um dos
intervenientes, nos processos de aquisição de bens e serviços e
nas empreitadas;

DAF e GAJ

Planeamento deficiente dos
procedimentos, obstando a que sejam
assegurados prazos razoáveis

Baixa Baixa
Criação de instruções escritas que regulam os procedimentos de
planeamento, com todas as fases do concurso e seus possíveis
incidentes

DAF e GAJ

2) PROCEDIMENTOS PRÉ
CONTRATUAIS

Não fixação, no caderno de encargos,
das especificações técnicas, tendo em
conta a natureza das prestações objeto
do contrato a celebrar, bem como falta
de envolvimento dos serviços
requisitantes na elaboração do caderno
de encargos

Alta Baixa

Implementação de um sistema de controlo interno que garanta
o descrito nas alineas a) b) c) d) e) f)
a) Que as especificações técnicas fixadas no caderno de encargos
se adequam à natureza das prestações objeto do contrato a
celebrar e que todos os serviços requisitantes elaborem aspetos
essenciais do caderno de encargos

DAF

Incompletude das cláusulas técnicas
fixadas no caderno de encargos, com
especificação, nomeadamente, de
marcas ou denominações comerciais;

Alta Baixa

b) Que é garantida a prestação atempada dos esclarecimentos,
tidos por pertinentes, aos potenciais concorrentes que os solicitem,
assegurando-se que tais respostas são amplamente divulgadas e
partilhadas por todos os interessados;

DAF

Carácter subjetivo dos critérios de
avaliação das propostas, com inserção de
dados não quantificáveis nem
comparáveis;

Baixa Média

c) Que o modelo de avaliação das propostas tem um carácter
objetivo e se baseiam em dados quantificáveis e comparáveis; DAF

d) Que os critérios de adjudicação, fatores e subfatores de
avaliação das propostas vêm enunciados de uma forma clara e
suficientemente pormenorizada no respetivo programa do
procedimento ou do convite;

DAF

e) Que a escolha dos critérios, fatores e subfatores de avaliação
das propostas, assim como a sua ponderação relativa, se adequam
à natureza e aos objetivos específicos de cada aquisição em
concreto;

DAF

                                                                                                                                                                   f) Que os referidos critérios e o modelo de avaliação são definidos
no caderno de encargos e portanto delimitados antes de
conhecidos os concorrentes; 

DAF

Controlo deficiente dos prazos;  Média Média
Implementação de um sistema de controlo interno que garanta que

os procedimentos são efetuados dentro dos prazos definidos. DAF

A apreciação quanto a apresentação de
propostas por entidades que participam
direta ou indiretamente, na preparação
dos procedimentos ou se encontrem
relacionadas com qualquer concorrente
não é assegurada                                                    

Média Alta

Implementação de procedimentos tendentes ao apuramento dos
casos de incompatibilidades que salvaguardem que quem
participou, direta ou indiretamente, na preparação e elaboração das
peças de procedimento não apresente propostas ou se encontra
relacionado com qualquer concorrente

DAF

3) CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DO
CONTRATO

Existência de ambiguidades, lacunas e
omissões no clausulado do contrato;

Alta Alta

Criação de minutas contratuais e definição de um procedimento,
que garanta que o seu clausulado é claro e rigoroso, não existindo
erros, ambiguidades, lacunas ou omissões que possam implicar,
designadamente, o agravamento dos custos contratuais ou o
adiamento dos prazos de execução

GAJ

Inexistência de um controlo rigoroso dos
custos do contrato tendo por pressuposto
os valores orçamentados;

Baixa Média

Implementação de normas internas que garantam um controlo
rigoroso dos custos do contrato,garantindo a sua concordância com
os valores orçamentados 

DAF

Não verificação da boa e atempada
execução dos contratos por parte dos
fornecedores/prestadores;

Alta Alta

Implementação de normas internas que garantam a boa e
atempada execução dos contratos por parte dos
fornecedores/prestadores de serviços, mediante fiscalização regular 
do desempenho do contratante, de acordo com os níveis de
quantidade e/ou qualidade estabelecidos nos contratos e
documentos anexos, calendarização sistemática, envio de
advertências, em devido tempo, ao fornecedor/prestador de
serviços, logo que se detetem situações irregulares e/ou
derrapagem de custos e de prazos contratuais. 

DAF

Inexistência de medição dos trabalhos e
de vistoria da obra e de inspeção ou ato
que certifique as quantidades e a
qualidade dos bens e serviços antes da
emissão da ordem de pagamento

Baixa Média

Atos prévios de inspeção e certificação da quantidade e da
qualidade dos bens e serviços adquiridos, relativamente à
emissão da ordem de pagamento TS

Fundamentação insuficiente ou incorreta
para trabalhos e / ou serviços a mais Alta Alta

Implementação de um sistema de controlo interno que garanta que
os trabalhos e / ou serviços a mais estão devidamente justificados
e respeitam as disposições legais

DAF

Identificação das áreas e atividades, dos riscos de corrupção e infrações conexas, da qualificação da 
frequência dos riscos, das medidas e dos responsáveis

Áreas de Atividade Identificação dos Riscos
Classificação do Risco

Medidas de Prevenção
Unidades, Sub-unidades 

orgânicas associadas
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Não existência de relatório escrito sobre a
aplicação dos benefícios concedidos Alta Alta

Elaborar relatórios escritos sobre a aplicação dos apoios
concedidos UADE, SD,SDS,SCJ

Inexistência de declarações de interesses
privados dos funcionários envolvidos nos
processos de concessão de apoios
financeiros;

Alta Alta

Exigência de declarações de interesses

UADE, SD,SDS,SCJ

Existência de impedimentos, com a
participação de eleitos locais e de
funcionários ou de familiares nos órgãos
sociais das entidades beneficiárias

Alta Alta

Exigência de declarações de interesses

UADE, SD,SDS,SCJ

Não previsão que o incumprimento ou
cumprimento defeituoso por parte do
beneficiário se estende, solidariamente,
aos membros que integram os órgãos
executivos e deliberativos do beneficiário

Média Média

Prever nos Protocolos/ contratos que o incumprimento ou
cumprimento defeituoso por parte do beneficiário se estende,
solidariamente, aos membros que integram os órgãos executivos e
deliberativos do beneficiário

GAJ

Incumprimentos por parte do beneficiário
no desenvolvimento de
atividades/investimentos propostos.

Alta Média

Estabelecimento de consequências do incumprimento ou do
cumprimento defeituoso por parte do beneficiário, nomeadamente a
devolução da quantia entregue e do benefício recebido, a integrar o
protocolo/contrato.

GAJ

Existência de situações em que os
beneficiários não juntam todos os
documentos necessários à instrução do
processo;

Alta Média

Implementação de sistema de gestão documental que evidencie
que o beneficiário cumpre todas as normas legais aplicáveis
(formulário próprio); UADE, SE,SD,SCJ,SDS

Não verificação, na instrução do
processo, de que os beneficiários
cumprem as normas legais em vigor
relativas à atribuição do benefício;

Alta Média

Uniformização e consolidação da informação relativa a todas as
pessoas e todas as entidades beneficiárias (formulário próprio que
evidencie que o beneficiário cumpre todas as normas legais
aplicáveis)

UADE, SE,SD,SCJ,SDS

Não apresentação, pelos beneficiários,
dos relatórios das atividades;

Alta Média

 Criação de procedimento e Check-list

GADE, SD,SCBJ,SDS

Falta de publicação de benefícios
concedidos

Alta Média
Definição de procedimento de publicação de todos os benefícios
concedidos

DAF

Pagamento dos benefícios (total ou
parcial), sem que seja atestado pelo
serviço que a entidade beneficiária reúne
as condições para o efeito

Alta Média

A DAF solicitar junto do serviço a validação (bem como confirmar
se a entidade possui a sua situação fiscal e contributiva
regularizada – eventualmente, uma vez que decorre da Lei)

UADE, SD, SDS, SCJ, DAF

Possiveis inadequações dos
instrumentos, que estabelecem as regras
de atribuição de benefícios 

Baixa Baixa
Acompanhamento e ajustamento regular dos Regulamentos de
Atribuição de Benefícios Públicos TS

Tempo de decisão Baixa Baixa Melhor organização do trabalho recorrendo a uma aplicação
informática de alerta e de gestão de processos / projetos

DAP, DOP

Ausência de informação procedimental
sistematizada de forma clara e disponível Média Alta

Criação de um sistema, na aplicação informática, de justificação
que possa ajudar na objetividade da informação DAP,DOP

Analises e decisões diferentes para
processos da mesma natureza Baixa Média

Consagração de critérios internos que determinem e delimitem a
interpretação da legislação e regras em vigor DAP, DOP

Falta de imparcialidade na fiscalização
dos mesmos processos de obras nos
mesmos locais e requerentes

Baixa Média

Colocar como objetivo a apresentação de relatórios sobre as várias
zonas de forma aleatória. Elaboração de normas internas ou listas
de controlo

DAP,DOP

Risco de analise incorreta das
reclamações, por ausência de critérios Baixa Média

Fixar critérios objetivos em conjunto com um procedimento
operacional. DAP,DOP

Burocratização dos processos
Baixa Média

         Normalização de procedimentos internos, pela elaboração de
normas internas ou listas de controlo.

DAP,DOP

Deficiente avaliação urbanística Baixa Média Avaliação por tipo de processo. Elaboração de normas internas ou
listas de controlo

DAP,DOP

Falta de uniformização nos métodos de
seleção entre os vários procedimentos Elevada Alta

Elaborar Normas definindo métodos de seleção a adotar nos
procedimentos, consoante o tipo de contrato a celebrar, atividade a
contratar  e a área de recrutamento

S R H

Utilização excessiva do recurso a trabalho
extraordinário Elevada Alta

Alterar organização dos horários e equipas de trabalho e definir
orientações objetivas das situações em que é permitida a
realização de trabalho extraordinário

TE

Acumulação de funções privadas por
parte de técnicos e dirigentes que
possam conflitual com o exercício das
suas funções enquanto trabalhadores da
Câmara Municipal

Baixa Média

Controlo regular do exercício das funções privadas, com a criação
de mecanismos de controlo para o exercício de funções privadas,
por parte de técnicos e dirigentes.

Todos os resposnáveis de 
serviço
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Desvio de Dinheiro e Valores Baixa Alta

Omissões e erros dos valores inscritos
nos resumos diários

Baixa Baixa

Falhas na aplicação das normas,
procedimentos e regulamentos de
natureza financeira

Média Média

Rececitas cobradas por entidades
distintas do tesoureiro

Média Média

Processos de receita incorretamente
documentados

Média Média

Cobrança de valor diferente do inscrito na
guia de recebimento

Baixa Alta

Movimentação de valores sem
autorização

Baixa Alta

Movimentação de valores para contas
diferentes do autorizado

Baixa Alta

Assunção da despesa sem prévio
cabimento Média Alta

Limitar acesso direto, dos funcionários aos fornecedores,
centralizando as operações na Secção de Aprovisionamento TE

Despesas objeto de inadequada
classificação económica Alta Média

Criar mecanismos que garantam que a documentação apensa ao
pedido de cabimento deve ser totalmente esclarecedora do tipo de
bem ou serviço que se pretende cabimentar

DAF

Siglas

TE - Toda a estrutura

TS -  Todos os serviços     

EXC – Executivo 

DAF - Divisão Administrativa e Financeira

DAP-Divisão de Ambiente e Planeamento

DOP-Divisão Operacional

SDS- Serviços de Desenvolvimento Social 

SE-Serviço de Educação          

SCJ- Serviço de Cultura Juventude      

SD- Serviço de Desporto               

UADE- Unidade de Apoio ao Desenvolvimento Economico

GAJ-Gabinete de Apoio Juridico e Auditoria Interna

SA-Secção Aprovisionamento     

SRH-Secção de Recursos Humanos        

Classificação do Risco

PO (Probabilidade de ocorrência) - Baixa; Média; Alta
GC (Gravidade da consequência) - Baixa; Média; Alta

Segregação de funções e responsabilidade das operações;                                                                                                                                                                                                    
Regularização imediata de erros;                                          
Acompanhamento e ajustamento do Sistema de Controlo Interno  
de forma a extinguir ou reduzir os riscos identificados

DAF
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ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

CARTA DE ÉTICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – DEZ PRINCÍPIOS 

1. Princípio do Serviço Público 

Os funcionários da CMVN encontram‐se ao serviço exclusivo da comunidade e dos 

cidadãos, prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou 

de grupo. 

2. Princípio da integridade 

Os funcionários da CMVN regem‐se segundo critérios de honestidade pessoal e de 

integridade de carácter. 

3. Princípio da Justiça e da Imparcialidade 

Os funcionários da CMVN, no exercício da sua atividade, devem tratar de forma justa e 

imparcial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de neutralidade. 

4. Princípio da Igualdade 

Os funcionários da CMVN não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em 

função da sua ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou 

religiosas, situação económica ou condição social. 

5. Princípio da proporcionalidade 

Os funcionários da CMVN, no exercício da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o 

indispensável à realização da atividade administrativa. 

6. Princípio da Colaboração e da Boa-fé 

Os funcionários da CMVN, no exercício da sua atividade, devem colaborar com os 

cidadãos, segundo o princípio da Boa-fé, tendo em vista a realização do interesse da 

comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade administrativa 

7. Princípio da Informação e da Qualidade 

Os funcionários da CMVN devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma 

clara, simples, cortês e rápida. 

 



 

 

 

 

8. Princípio da Lealdade 

Os funcionários da CMVN, no exercício da sua atividade, devem agir de forma leal, 

solidária e cooperante. 

9. Princípio da integridade 

Os funcionários da CMVN regem‐se segundo critérios de honestidade pessoal e de 

integridade de carácter. 

10. Princípio da competência e Responsabilidade 

Os funcionários da CMVN agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica, 

empenhando‐se na valorização profissional. 
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